
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATWO

CÂMARA MUNICIPAL DE

PORTARIA NC. O 18 I GAB IPRES ICM I2O2O,

A PRESIDENTE DA CÂIGRA UT'NICIPÀI, DE

ESf,ÂDO DE ROIIDôNIÀ, vereadora tíâRIÀ cusEóDIo

NO\IÀIS, no uso de suas atribuições legais, que

por Lei,
the sâo conferidas

R E S O IJ V E3

Àrt. Conceder a servidora Sueli Braz Pereira 01 (um) mês de licença
prêmio rêferente ao periodo d 03.07.2015 a 03.07.2020, na função
de auxifiar operacional de serviços diversos da Câmara MunicipaL,
a ser gozado 01 a 30/09/2020, retornando aos trabalhos em
O1.L0.2020, em conformidade com o Parêcer Juridico no 037/2020 do
Procurador Jurídico Dr. João Valdivino dos Santos.

Àrt. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam as disposições em contrário.

Dê ciência ao interessado,

Publique - se.

Presidente Médici/RO, 21, de agosto de 2020.

Ve,:eac@ra D8,RIA qrSúDÍO DA SII.UA ITOUEÍS
PÊeaid,eate Câmara DtuaicipaJ.
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